
(c(C'‘Stk  44 Câmara Municipal dE GuanhãEs 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

REQUERIMENTO p, /2013 

Excelentíssimo Sr. Presidente da Câmara de Vereadores Dermeval de 
Pinho Tavares Neto, os Vereadores que a este subscrevem, nos termos 
regimentais vigentes conforme artigo 76 da Lei Orgânica Municipal, 
requerem de Vossa Senhoria que: 

• Seja reapresentado o Projeto de Lei n°. 31/2013 que "Autoriza o Poder 
Executivo Municipal a conceder gratificação para servidores da rede 
pública municipal, e dá outras providências" 

Sem mais para o momento, agradeç 

Guanhães; 24 de maio de 2013. 
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